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INTERPRETAÇÃO 
E APLICAÇÃO DA 
EC 132/23 E LC 

214/25

MODELO MACROECONÔMICO DO IVA

 O IVA BRASILEIRO ou PSEUDO-IVA 

 (EC 132/2023 e LC 214/25)

 CASH-BACK e Exceções ao Regime Regular 

PRINCÍPIOS TRIBUTÁRIOS



IVA MODERNO  
IBS e a CBS

BASE AMPLA NÃO-
CUMULATIVIDADE 

PLENA

PRINCÍPIO DO 
DESTINO

MÍNIMO POSSÍVEL DE 
EXCEÇÕES AO 

REGIME REGULAR 



Exposição de Motivos do PLP 108/24



Exceções ao 
regime regular 

 A alíquota será reduzida em 100% para medicamentos, 
dispositivos médicos, transporte coletivo e alimentos 
essenciais. Redução de 60% será aplicada a setores 
como educação, saúde, insumos agrícolas e higiene 
pessoal. Já serviços de profissão intelectual terão 
redução de 30%.Regime diferenciado

 A EC 132 e a LC 214 também estabeleceram regimes 
diferenciados para setores estratégicos, como 
combustíveis, serviços financeiros, planos de saúde, 
hotelaria, transporte coletivo, saneamento, cooperativas 
e setores culturais. Cada um desses segmentos terá 
normas específicas para garantir maior adequação ao 
novo modelo tributário.



 CASH –BACK (Bolivia, Paraguai e Canadá), CRIAÇÃO 
DE UM COMITÊ GESTOR E FISCALIZAÇÃO 



Artigo 1º, da Emenda 
Constitucional nº 132, de 2023, 
que inseriu os §§3º e 4º ao texto 

da Constituição de 1988, 
mediante os seus acréscimos ao 

artigo 145.:  

princípio da 
simplicidade, o 
princípio da 
transparência, o 
princípio da 
justiça tributária, 
o princípio da 
cooperação, o 
princípio da 
defesa do meio 
ambiente e o 
princípio que visa 
atenuar os efeitos 
regressivos.




